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Portaria nº 0027/2025 02 de janeiro de 2025 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA – ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições legais, com fundamento no Regimento Interno e na Lei Orgânica do Município 

de Alhandra, 

R E S O L V E  

Art. 1º Colocar à disposição da Prefeitura Municipal de Alhandra a servidora EDILMA 

PEREIRA DA SILVA, Redatora de Ata, matrícula nº 2040, com ônus para o Poder Executivo, 

conforme solicitação emanada do OFÍCIO GAB N-004 de 6.1.2025, subscrito pelo Chefe do Poder 

Executivo do Município de Alhandra. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus efeitos 

à data do requerimento registrado em 2.1.2025. 

Alhandra (PB), 2 de janeiro de 2025. 

 

José Roberto Lourenço dos Santos 
Presidente da Câmara Municipal de Alhandra 
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